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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 129/2018 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 9 horas, do dia 14 de janeiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de 

móveis e equipamentos de informática. O Valor máximo da licitação é de R$ 36.330,00 (trinta e seis mil, trezentos e trinta reais). O Edital completo 

será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br e 

www.bll.org.br.  

Tibagi, 14 de dezembro de 2018 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

Republicado por ter saído com incorreções 

 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 134/2018 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 5.450/2005, lei n

o
 8.666/1993 e suas alterações e 

demais legislações aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo menor preço, na modalidade de Pregão 

Eletrônico, às 13h30min, do dia 14 de janeiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de 

material pedagógico, móveis e brinquedos. O Valor máximo da licitação é de R$ 35.582,78 (trinta e cinco mil, quinhentos e oitenta e dois reais e 

setenta e oito centavos). O Edital completo será fornecido, no Setor de Licitações, da Prefeitura Municipal de Tibagi, no e-mail 

licitacaotbg@hotmail.com ou no site www.tibagi.pr.gov.br e www.bll.org.br. 

  

Tibagi, 17 de dezembro de 2018 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 135/2018 

 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo "menor preço”, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 15 de janeiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de implementos agrícolas, material 

de saneamento, calcário, insumos e locação de trator agrícola. O valor máximo da licitação é de R$ 138.908,19 (cento e trinta e oito mil, novecentos e 

oito reais e dezenove centavos). O Edital completo será fornecido, na Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail 

licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

Tibagi, 17 de dezembro de 2018 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 136/2018 

 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, nos termos da lei n
o
 10.520/2002, decreto federal n

o
 3.555/2000, lei n

o
 8.666/1993 e demais legislações 

aplicáveis, leva ao conhecimento dos interessados, que realizará licitação do tipo "menor preço”, na modalidade de Pregão Presencial, às 9 horas, do 

dia 16 de janeiro de 2019, em sua sede administrativa, sita à Praça Edmundo Mercer nº 34, cujo objeto é aquisição de tubos de PVC. O valor máximo 

da licitação é de R$ 49.996,50 (quarenta e nove mil, novecentos e noventa e seis reais e cinquenta centavos). O Edital completo será fornecido, na 

Prefeitura Municipal de Tibagi, pelo telefone (42) 3916-2129, e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 

 

 

Tibagi, 17 de dezembro de 2018 

 

RUBENS EUGÊNIO LEONARDI 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 
Ata 96 do dia 17 de outubro de 2018, 
de reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Reuniram-se os senhores conselheiros municipais na Sala dos 
Conselhos para a realização da reunião ordinária, às 08h30. A Vice Presidente Sra. Keila abriu a reunião saudando a todos e falando que precisa 
definir a recondução do mandato do Presidente do CMDCA alterando seu regimento interno. Foi proposta alteração no regimento interno do CMDCA 
no que se refere ao mandato do seu presidente eleito, a ser estendido de 1 (um) para 2 (dois) anos, sendo colocada em votação e aprovada por 
maioria absoluta. Sobre as questões referentes a Conferência Municipal da Criança. O Sr. Noel falou que precisa ser defindo os eixos e divididos os 
grupos de trabalho. O Sr. Noel falou que precisa atualizar a lei do Conselho da Criança que também criou o Conselho Tutelar. Falou-se do processo 
eleitoral do Conselho Tutelar, onde precisa ser feita a documentação e levado para a Camara de Vereadores para aprovação de leis e alterações 
necessárias. A Conselheira Tutelar Rosangela falou sobre o Plantão do Conselho, e a Sra. Ana Lucia perguntou se existe denanda. A Sra. Rosangela 
falou que a demanda é muito pequena. O Sr. Noel falou que o plantão Conselho é complicado pois o atendimento é feito em casos que muitas vezes 
não é de atribuição do conselho. O senhor Noel falou da substituição da representante da Secretaria de Educação onde sai a senhora Keila e entra a 
Senhora Taysa. Ficou definido que ate que o senhor prefeito emita o decreto a composição fica como esta. A Sra. Dani falou sobre recurso do FIA no 
valor de 75 mil para a Casa Lar, onde precisa prestar conta do valor e informar que o valor foi repassado para a contrataçao de recursos humanos que 
no caso é a senhora Emiliana como Assistente Social. A sra. Dani explicou que todo o processo foi repassado ao conselho e que agora precisa de uma 
resolução aprovado. A sra. Dani apresentou os documentos para a analise e conhecimento dos conselheiros. O recurso sera aplicado para contratação 
de uma Assistente Social de 20 horas semanais, a qual esta exercendo seus trabalhos junto a Casa Lar. Foi apresentado a prestação de contas parcial 
do incentivo FIA (periodo dezembro/2017 a junho/2018, da Deliberação nº 055/2016/CEDCA/PR, incentivo Programa Crescer em Familia, destinado ao 
reordenamento dos Serviços de Acolhimento para Crianças e Adolescentes, no valor total de R$ 75.000,00, os quais a prefeitura municipal repassou 
através da Termo de Colaboração nº 011/2018 em conformidade com a Lei nº 13.019/2014 para a Casa Lar.Em seguida foi apresentado a prestação 
de contas parcial do incentivo FIA (periodo novembro/2017 a junho/2018), da Deliberação nº 062/2016/CEDCA/PR, que visa o aprimoramento do 
Serviço de Convivencia e Fortalecimento de Vinculos – SCFV para crianças e adolescentes de zero à dezoito anos de idade. Foi justificado que até a 
data de 30 de junho último, o recurso no valor total de R$ 52.952,50 ainda não havia sido movimentado/aplicado, mas que após a data de 30 de junho, 
os contratos administrativos oriundos de processos licitatórios já estavam sendo pagos, sendo que estes demonstrativos financeiros serão identificados 
na próxima prestação de contas.Estiveram presentes os senhores Conselheiros Evaldo Sebastião Lopes, Noel Rodriguez de Almeida, Keila Maria 
Martins, Ana Paula Santana Fernandes Burgos,  David Wilson Taques, Marli Aparecida Schutz Rozeng, Ana Lucia Queiroz, Neuza Maria Pupo Martins 
e Toniele Aparecida Beva, a conselheira tutelar Rosangela Bezerra de Barros Silva e a servidora da Secretaria Municipal de Assistência Social 
Daniela. Eu, Mauricio Chizini Barreto, secretario executivo dos conselhos,subscrevi a presente ata que vai assinada por mim e pelos demais presentes.  

 

    

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1681/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8932 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1682/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

03/11/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD - 0461 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1683/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Wilson Silva Junior, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 – 11/12/2018 Curitiba Participar de reunião do CONSEMS – Conselho 

de Secretários Municipais de Saúde do Paraná. 

Strada BBL - 7734 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 1684/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Palio AZD - 0461 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1685/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1686/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1687/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 
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RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 1688/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/11/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1689/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Urias da Silva, de acordo com a 

seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

21/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 1690/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/11/2018 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1691/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/11/2018 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1692/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/11/2018 Reserva  – Conduzir pacientes para tratamento de saúde  Ambulância AZE - 8096 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1693/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

10/11/2018 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1694/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma ) e meia de diária em favor de Ana Carla Betim, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

                                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1695/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  ( uma) e meia de diária em favor de Fernando Antunes Ribeiro, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N.° 1696/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  ( uma) e meia de diária em favor de Jessica Laiz Prado 

Teixeira, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

 

             PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1697/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  ( uma) e meia de diária em favor de Jocemar Mauricio de 

Souza, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

 

                                                         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1698/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  (uma) e meia de diária em favor de Liliana Prado, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 
 
 

PORTARIA N.° 1699/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 ½  ( uma) e meia de diária em favor de Roger Vinicius Santos 

Bittencourt, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Saída - Retorno Destino/Motivo Veículo 

10/12/2018 - 12/12/2018 Curitiba – Curso de Formação de Pregoeiros Spin BAM - 3568 

 

 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N.° 1700/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/11/2018 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AZE - 8096 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 
 
 

PORTARIA N.° 1701/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/11/2018 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 

PORTARIA N.° 1702/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/11/2018 Campo Largo – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1703/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Gelson Antonio Domingues 

Bueno, de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/11/2018 Ponta Grossa – Conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Doblo APY - 4441 

 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

PORTARIA N.° 1704/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

01/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5538 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

PORTARIA N.° 1705/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  
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   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

06/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1706/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

12/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1707/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
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ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

20/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA N.° 1708/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

08/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1709/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
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em ___/___/2018.  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

17/11/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

PORTARIA N.° 1710/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

18/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 1711/2018, 

de 07 de dezembro de 2018. 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ____, pág.(s):  ___,  
em _____.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 128, VIII, combinado com o Art. 135, todos da Lei Municipal n°. 1392, de 07 de maio de 1993, 

 

   CONSIDERANDO o requerimento apresentado à Gerência de Recursos Humanos e o Laudo Técnico das Condições 

Ambientais do Trabalho, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Conceder, a partir desta data, gratificação pelo exercício de atividade insalubre de 20% (vinte por cento) do valor 

atribuído ao nível 1 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais, a CAROLINE DE 

CAMARGO PEREIRA , matrícula 179353-00   Auxiliar Administrativo. 

 

                           

                                                                      PALÁCIO DO DIAMANTE, 07 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

PORTARIA N.° 1712/2018, 

de 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Luiz Paganini de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída Destino/Motivo Veículo 

19/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

 

 

 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 1713/2018, 

De 03 de dezembro de 2018. 
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Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Sandero BBO - 0698 

 

 

            PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 1714/2018, 

De 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/11/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BCN - 5539 

 

 

         PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 1715/2018, 

De 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do   
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Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

07/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Onix BCO - 3914 

 

 

     PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 1716/2018, 

De 03 de dezembro de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  

ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Marcio José Bonasso Moreira, 

de acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/11/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 03 de dezembro de 2018. 

  

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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